LEI Nº2464 DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM 14.05, DA LISTA DE SERVIÇOS, CONSTANTE DO    § 1.º, ART. N.º 22, DA LEI N.º 1941/96, ALTERADA PELA LEI N.º 2455/2003.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 





FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º - O ítem 14.05 da lista de serviços, constante do §1º, artigo 22, da Lei n.º 1941/96, alterada pela Lei n.º 2455 de 03 de dezembro de 2003, passa a revigorar com a seguinte redação:


“Art. 22...


“§ 1.º...


“14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de objetos não destinados à industrialização.” (NR)


Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a contar de 1º de janeiro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de janeiro de 2004.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI                             VOLNEI GARCIA DE LIMA

 Secretária Municipal da Administração                                    Prefeito Municipal

